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EMENTÁRIO 

 

Facebook deve indenizar usuária por invasão de perfil em rede social  

 

Os juízes da Quinta Turma Recursal Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

deram parcial provimento ao recurso interposto pelo Facebook, impugnando a 

sentença que o condenou ao pagamento de 5 mil reais a título de indenização, mais 

510 mil reais a título de astreinte.   

 

Trata o caso da ocorrência de invasão hacker que sequestrou uma conta de 

Instagram, destruindo o perfil de usuária com a postagem de conteúdos inadequados. 

A vítima do ataque virtual conta que, mesmo depois de vários pedidos enviados por e-mail, a administradora da 

rede social não foi capaz de recuperar os seus perfis com conteúdos e seguidores, motivo pelo qual requereu a 

reativação da conta e indenização por danos morais.  

 

A tese de defesa levantada pelo Facebook, que alegou não ter a obrigatoriedade de armazenar conteúdos e 

seguidores, foi logo refutada pelo juiz relator Guilherme Pedrosa Lopes. O magistrado mencionou o artigo 15 da 

Lei n° 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que impõe aos Provedores de Acesso a Aplicação de Internet o 

dever de armazenar os registros de acesso no período de seis meses. O juiz ressaltou ainda o dever do Facebook, 

como administrador de site de relacionamento, de “primar pelo bom uso da plataforma e empenhar os meios 

necessários contra a prática de abusos eventualmente cometidos (...)”, e destacou que cabe à empresa cancelar 

ou bloquear páginas que “atentam contra as regras de seu uso, bem como, quando requerido pelo usuário, 

reativar a conta que eventualmente tenha sido irregularmente desativada, como no caso da autora”. Por fim, o 
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relator entendeu ser razoável e proporcional o valor de indenização fixado pelo juiz de primeiro grau, reformando 

apenas o valor da astreinte, reduzindo-a para 5 mil reais.  

 

A decisão foi publicada no Ementário Turmas Recursais n° 3, disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

MTG / WBL 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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PRECEDENTES 

 

STF reafirma que aumento da alíquota de PIS/Cofins entra em vigor 90 dias após decreto 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou que decretos que diminuíram os coeficientes de redução da alíquota 

de contribuição do Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) sobre combustíveis distribuídos e importados, ainda que dentro dos limites legais, devem observar 

a anterioridade de 90 dias (nonagesimal), por se tratar de majoração indireta de tributo. A decisão foi tomada no 

Recurso Extraordinário (RE) 1390517, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1247) e mérito julgado no 

Plenário Virtual.  

 

No caso dos autos, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5), ao julgar apelação de empresas de 

comércio atacadista de combustíveis, assegurou a possibilidade de restituição dos recolhimentos realizados no 

intervalo de 90 dias que se seguiu à publicação dos Decretos 9.101/2017 e 9.112/2017. Segundo a corte regional, 

a lei que majora tributos é obrigada a observar anterioridade nonagesimal, e esse mesmo entendimento deve ser 

aplicado aos decretos que resultaram em aumento no valor do tributo. 

 

No recurso ao Supremo, a União defendeu que não houve instituição nem majoração dos tributos, mas apenas 

um redimensionamento da cobrança. Assim, a diminuição do coeficiente de redução das alíquotas do PIS e da 

Cofins não se sujeita à anterioridade em questão. 

 

Anterioridade nonagesimal 

 

Ao se manifestar pelo reconhecimento da repercussão geral, a presidente do STF, ministra Rosa Weber, ressaltou 

que a matéria tem acentuada repercussão jurídica, social e econômica, com efeitos nas relações econômicas 

entre contribuintes e a administração tributária federal, ultrapassando o interesse subjetivo das partes do recurso. 
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No mérito, a ministra observou que a decisão do TRF-5 está de acordo com a jurisprudência consolidada do STF. 

Ela lembrou que o Supremo, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5277, decidiu que é 

necessário o respeito à anterioridade nonagesimal quando o Poder Executivo majorar a contribuição para o 

PIS/Pasep e a Cofins por meio de decreto, ainda que a majoração seja indireta, como na redução de benefício 

fiscal. 

 

Assim, ela se manifestou pela reafirmação da jurisprudência e pelo desprovimento do recurso extraordinário da 

União. Seu entendimento foi seguido por unanimidade. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “As modificações promovidas pelos Decretos 9.101/2017 e 

9.112/2017, ao minorarem os coeficientes de redução das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes sobre a importação e comercialização de combustíveis, ainda que nos limites autorizados por 

lei, implicaram verdadeira majoração indireta da carga tributária e devem observar a regra da anterioridade 

nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da Constituição Federal”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.997, de 18 de abril de 2023 - Dispõe sobre afixação de cartazes e identificação de 

profissionais nos hospitais públicos e privados no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, identificando e informando 

sobre as diferenças das profissões de enfermeiro, técnico em enfermagem e auxiliar de enfermagem. 

 

Lei Estadual nº 9.996, de 18 de abril de 2023 - Cria Programa de Prevenção à Violência contra a Mulher 

nos Transportes Remunerados Privados Individuais de Passageiros, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.995, de 18 de abril de 2023 - Dispõe sobre a implantação de instalações destinadas à 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos estabelecimentos penais, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.994, de 17 de abril de 2023. - Dispõe sobre o recolhimento do óleo para fritura ou para 

outro uso culinário, de origem vegetal ou animal, para consumo humano e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0064859-54.2022.8.19.0000 

Relator Des. Antonio Iloizio Barros Bastos 

j. 12.04.2023   p. 14.04.2023   

 

Agravo de Instrumento. Varig. Impugnação retardatária de crédito. Possibilidade. Inexistência de convolação. 

Falência autônoma.  

1. Trata-se de agravo contra a decisão proferida nos autos da ação de falência da Varig que indeferiu a 

reclassificação de créditos concursais quirografários (trabalhistas) para extraconcursais.  

2. Com o advento da Lei nº 14.112, de 2020, que modificou a LRF, passou a ser possível impugnação retardatária, 

sendo certo que nos termos do art. 5º da referida lei nova as modificações devem ser aplicadas aos processos 

pendentes. Portanto, não há que se falar em preclusão com base no art. 8º da LRF.  

3. No caso do Grupo VARIG não está configurada a convolação. Em verdade, houve o encerramento da 

recuperação judicial e, em seguida, falência decretada de forma autônoma, pelo que não há falar em crédito 

extraconcursal como se pretende.  

4. O efeito suspensivo das apelações cíveis, embora prorrogue em si a produção de efeitos, não suspende o 

efeito da sentença de encerramento. Isso significa que com a confirmação da sentença de encerramento da 

recuperação, ipso facto, a falência então requerida não é o desabrochar de uma convolação.  

5. Portanto, a sorte desse período de prorrogação depende do que ficar decidido no julgamento. Se a sentença 

de encerramento fosse reformada teríamos na realidade uma recuperação que não se encerrou com o 

cumprimento das obrigações no período legal; se caso a sentença de encerramento fosse confirmada, como de 

fato aconteceu, seria um desacerto a tese que sustenta a prorrogação de uma recuperação judicial cujo plano foi 

de fato cumprido no período legal.  

6. As obrigações contraídas pelo devedor após a recuperação são por si só extraconcursais no âmbito dessa 

recuperação; mas essas mesmas obrigações contraídas durante a recuperação judicial, caso essa tenha sido 

encerrada, não são extraconcursais com o advento futuro de uma falência autônoma; para serem extraconcursais, 

ou terem privilégio geral, é preciso que a recuperação seja convolada em falência, esse é o correto sentido da lei 

quando prevê “em caso de decretação de falência”. Não pode haver solução de continuidade, é preciso que a 

transformação se dê em uma mesma toada.  

7. Prejudicado o agravo interno.  

8. Negado provimento ao recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0064859-54.2022.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C41559E73DF3B4CB269E65E49EFC8305C5141E3A3122&USER=
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Jogador Marcinho é condenado a três anos e seis meses por atropelamento que matou casal 

de professores 

 

Mantida a liminar que garante Vasco x Palmeiras domingo no Maracanã 

 

Órgão Especial: consumidor tem direito a instalar equipamento contra acúmulo de ar em 

tubulação de água 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

2ª Turma autoriza extradição de colombiano condenado por matar namorada 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu, por maioria de votos, pedido de Extradição (EXT) 

1560 do colombiano Jaime Enrique Cormane, condenado pela morte de sua namorada, Nancy Mestre, em 1996, 

quando ela tinha 18 anos. Na conclusão do julgamento, o ministro Nunes Marques apresentou voto de 

desempate, e o ministro Edson Fachin reajustou seu voto. Ambos acompanharam o relator, ministro Gilmar 

Mendes, para aceitar a solicitação apresentada pelo governo colombiano. 

 

Fuga e prisão 

 

O crime ocorreu em 31/12/1993 em Barranquilla, na Colômbia. Nancy foi hospitalizada com lesões em todo o 

corpo, indícios de violência sexual e um tiro de revólver na cabeça e morreu oito dias depois. Em 1995, a Justiça 

colombiana condenou Jaime pelos crimes de estupro e homicídio, mas ele fugiu. Foi encontrado em 2017 em 

Belo Horizonte (MG) e preso em janeiro de 2020. 

 

Empate 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/178574209
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/178574209
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/178557094
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/177754190
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/177754190


 

   
 

Em setembro de 2020, no julgamento do pedido de extradição, houve empate na Segunda Turma do STF (2X2), 

porque o quinto integrante do colegiado, ministro Celso de Mello (hoje aposentado), estava ausente por licença 

médica. Com o empate, prevaleceu a corrente mais favorável ao réu, e o pedido foi indeferido. 

 

Em março deste ano, o Plenário acolheu a ação rescisória (AR 2921) ajuizada pelo pai de Nancy, Martin Eduardo 

Yunes, e remeteu o caso de volta à Segunda Turma, para a apresentação do quinto voto, a fim de desempatar a 

questão. 

 

Falsidade ideológica e uso de documento falso 

 

Na sessão de hoje, o ministro Nunes Marques, sucessor de Celso de Mello, entendeu que foi comprovado nos 

autos que Cormane cometeu novos crimes, o que interrompeu a prescrição do primeiro. Segundo ele, relatório 

da Polícia Federal detalhou o histórico de crimes de falsidade ideológica e de uso de documento falso perante 

órgãos públicos no Brasil, como Receita Federal, Justiça Eleitoral, Junta Comercial, órgãos em Minas Gerais e 

no Amazonas e instituições bancárias privadas e pública, entre elas a Caixa Econômica Federal (CEF). 

 

Entre os delitos, o colombiano teria registrado, com dados falsos, cadastro de pessoa física (CPF), carteira de 

identidade (RG), carteira nacional de habilitação (CNH) e título de eleitor. 

 

Violência contra a mulher 

 

O ministro Edson Fachin reajustou o voto que havia proferido anteriormente e se alinhou à maioria, formada com 

os votos do ministro Gilmar Mendes e da ministra Cármen Lúcia (então integrante da Segunda Turma) pelo 

deferimento do pedido de extradição. Fachin também observou que os novos crimes marcaram a interrupção da 

prescrição, ao salientar que houve um sofisticado processo para que o extraditando deixasse de cumprir a pena 

imposta pela justiça colombiana. 

 

Para o ministro, a análise do pedido de extradição deveria seguir a compreensão cooperativa internacional para 

prevenção, punição e erradicação de todas as formas de violência contra a mulher nas Américas. “Nancy não é 

só uma vítima colombiana, mas é parte de centenas de milhares que a cada hora têm o mesmo destino em todo 

o continente americano, especialmente no Brasil”, declarou. Fachin destacou, ainda, a orientação internacional 

sobre a imprescritibilidade do crime de feminicídio. 

 

Condicionantes 

 

A Turma condicionou a entrega de Jaime à aceitação dos compromissos legais e internacionais pelo Governo da 

Colômbia, em especial o de computar o tempo de prisão para fins de detração e de não executar a pena relativa 

ao crime de estupro, em razão da prescrição. Ficou vencido o ministro Ricardo Lewandowski (aposentado). O 

ministro André Mendonça não votou porque sucedeu a ministra Cármen Lúcia na Turma. 

 



 

   
 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém afastamento de juíza denunciada na Operação Faroeste 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar contra decisão do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) que havia prorrogado o afastamento da juíza de Direito Marinalva Almeida Moutinho. A decisão 

foi proferida no Habeas Corpus (HC) 226653. 

 

Venda de decisões 

 

A juíza foi afastada em outubro de 2019, no âmbito de ação penal decorrente dos desdobramentos da chamada 

Operação Faroeste, relativa a um esquema de compra e venda de decisões judiciais na Bahia para legitimação 

de terras no oeste do estado. 

 

Antecipação da pena 

 

No habeas corpus ao Supremo, a defesa da magistrada alega que a manutenção do afastamento do cargo, já 

prorrogado quatro vezes, caracteriza antecipação da pena. Aponta também supostas falhas processuais na ação 

em curso no STJ, que teriam limitado o direito de defesa da juíza. 

 

Ação em curso 

 

Contudo, o ministro Fachin não verificou ilegalidade flagrante que justificasse a concessão da liminar. Ele 

assinalou que, de acordo com os autos, a prorrogação do afastamento do cargo da juíza e de desembargadores 

do TJ-BA foi prorrogada porque ainda estão presentes os motivos que justificaram a medida. A ação penal no 

STJ ainda não foi julgada, e está em curso um calendário de audiências com 25 datas para oitiva de 200 

testemunhas. 

 

Para o STJ, ainda que as investigações estejam avançando, a apuração dos fatos ainda não foi concluída. Por 

esse motivo, não é recomendável permitir que os denunciados reassumam suas atividades neste momento, pois 

“o seu retorno pode gerar instabilidade e desassossego na composição, nas decisões e na jurisprudência do 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Secretaria da Fazenda do Piauí não pode reter contribuições previdenciárias do Judiciário e 

do MP 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou regra do Piauí que autorizava a Secretaria de Fazenda do estado a 

reter na fonte as contribuições previdenciárias de servidores e membros do Poder Judiciário e do Ministério 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505853&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=505853&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D505839%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C8755d1ad3be0481acc5908db40b47dad%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638174916185020832%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=4ShovupBSK%2FMDOeEYqnKBjEy0V4XX9SkyppsSSq0xNw%3D&reserved=0


 

   
 

Público estadual (MP-PI). Por unanimidade, o Plenário, em sessão virtual, concluiu que a retenção afronta a 

autonomia financeira e orçamentária do Judiciário e do MP-PI. 

 

A questão foi objeto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 4859 e 4824, apresentadas pela Associação 

dos Magistrados Brasileiros (AMB) e pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp) 

contra dispositivos das Leis Complementares estaduais 39/2004 e 40/2004, que tratam da gestão do Fundo de 

Previdência Social dos servidores públicos estaduais. 

 

Independência do Judiciário e do MP 

 

Em seu voto, o ministro Luís Roberto Barroso (relator) observou que a Constituição Federal prevê a autonomia 

financeira e orçamentária do Judiciário e do Ministério Público. Segundo ele, o controle recíproco entre as esferas 

de Poder “evita que alguma delas assuma um viés autoritário”. Essa independência abrange o direito de exigir o 

repasse das dotações orçamentárias previstas em seu favor no prazo estabelecido pela Constituição Federal, 

independentemente das circunstâncias vivenciadas pelo ente político, como uma eventual crise econômica ou 

calamidade financeira. 

 

Gerenciamento dos próprios recursos 

 

O relator salientou, ainda, a necessidade do repasse integral dos duodécimos a cada Poder ou órgão, pois 

compete a cada um gerenciar seus próprios recursos. No caso das contribuições previdenciárias, a competência 

para calcular os valores e efetuar o recolhimento para o fundo de previdência em relação aos seus membros e 

servidores é do Tribunal de Justiça do Piauí (TJ-PI) e do MP-PI. 

 

Cobertura de déficit 

 

As outras regras questionadas pela AMB na ADI 4859 – a participação do Judiciário na cobertura de déficit do 

regime próprio de previdência social e a obrigação de custeio do abono de permanência dos seus membros e 

servidores – foram validadas pelo STF. 

 

Vinculação 

 

Da mesma forma, os outros dois pontos questionados pela Conamp na ADI 4824 – a vinculação dos membros 

do MP e dos servidores do órgão ao regime próprio de previdência social do Piauí e a participação do MP, 

juntamente com os Poderes e demais órgãos autônomos, no custeio previdenciário – também foram considerados 

constitucionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei mineira que permitia isenção de tarifa elétrica em caso de enchentes 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por maioria de votos, a inconstitucionalidade de lei de 

Minas Gerais que permitia ao governador conceder isenção de tarifa de energia elétrica a consumidores 

residenciais, industriais e comerciais atingidos por enchentes no estado. Na sessão virtual finalizada em 24/03, o 

colegiado julgou procedente o pedido formulado pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica 

(Abradee) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7337. 

 

Os dispositivos legais questionados já estavam suspensos por liminar deferida pelo relator, ministro Alexandre 

de Moraes, referendada pelo Plenário. Agora, no julgamento do mérito, prevaleceu o voto do relator pela 

procedência do pedido. 

 

Competência da União 

 

Segundo o ministro, a Lei estadual 23.797/2021, ao dispor sobre isenção de tarifa de energia elétrica e 

providências direcionadas aos seus potenciais beneficiários e à concessionária do serviço, invadiu competência 

privativa da União para legislar sobre a matéria. Ele ressaltou também que cabe à União a competência para 

explorar, diretamente ou por delegação, os serviços e instalações de energia elétrica. De acordo com o ministro 

Alexandre, ao prever isenções de tarifas, ainda que por períodos determinados, a norma interferiu nos contratos 

de concessão, desestabilizando seu equilíbrio econômico-financeiro. 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, para quem a lei estadual está no âmbito da competência comum entre 

os entes federados para combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização e, também, no âmbito 

da competência concorrente, por ampliar a proteção das relações de consumo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Multa da Capitania dos Portos por derramamento de óleo não exclui penalidade do Ibama 

 

Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a multa aplicada pela Capitania dos Portos em 

razão de derramamento de óleo não exclui a possibilidade de aplicação de penalidade pelo Ibama em relação ao 

mesmo fato. 
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O entendimento foi reafirmado pelo colegiado ao manter acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF4) que confirmou a legitimidade da autuação do Ibama contra a empresa responsável pelo navio Vicuña, 

cuja carga explodiu em 2004, no Porto de Paranaguá (PR). Devido a esse episódio, a empresa foi multada pela 

Capitania dos Portos. 

 

No recurso especial, a empresa alegou que os dois autos de infração foram lavrados pelas mesmas razões e 

pelo mesmo fato, sendo o caso de indevida duplicidade de sanções (bis in idem). 

 

Multas aplicadas pelo acidente tiveram fundamentos diferentes 

 

Relatora do recurso, a ministra Regina Helena Costa citou precedentes do STJ no sentido de que não há bis in 

idem na aplicação de sanções pelo Ibama e pela Capitania dos Portos, tendo em vista que a atuação da capitania 

não exclui – e sim complementa – a atividade de fiscalização e sanção dos órgãos de proteção do meio ambiente. 

 

A ministra destacou que, ao declarar válidas as duas autuações, o TRF4 apontou a distinção de fundamentos 

jurídicos: segundo o tribunal regional, enquanto a autuação feita pela autoridade marítima se baseou no 

lançamento ao mar de substâncias proibidas pela Lei 9.966/2000, a penalidade aplicada pelo Ibama apresentou 

como fundamento a omissão da empresa na adoção de medidas para conter ou diminuir o dano ambiental após 

o acidente. 

 

"Rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão recursal de reconhecer a ocorrência de bis in 

idem, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz 

do óbice contido na Súmula 7 desta corte", concluiu a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Famílias de Marielle e Anderson terão acesso às provas do inquérito sobre mandantes dos 

assassinatos 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) garantiu às famílias da vereadora Marielle Franco e de seu 

motorista, Anderson Gomes, o direito de acesso às provas já produzidas e documentadas no inquérito policial 

que investiga os supostos mandantes do assassinato dos dois, ocorrido em março de 2018. 

 

No julgamento, o colegiado entendeu ser aplicável às famílias das vítimas a Súmula Vinculante 14 do Supremo 

Tribunal Federal (STF), segundo a qual é direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 

aos elementos de prova já documentados em procedimento investigatório. A turma também levou em 

consideração recomendações internacionais para participação das famílias na investigação de homicídios, como 

o Protocolo de Minnesota, além das decisões recentes da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 

sobre o tema. 
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Sob a alegação de lentidão nas investigações relativas aos autores intelectuais do crime, as famílias – que já são 

assistentes de acusação no processo contra os ex-policiais Ronnie Lessa e Élcio de Queiroz, denunciados como 

supostos executores do duplo homicídio – pediram, em 2021, autorização para acesso aos autos sigilosos do 

inquérito policial. 

 

O pedido foi indeferido em primeiro grau. Contra a decisão, as famílias impetraram mandado de segurança no 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), mas a corte manteve a decisão judicial sob o fundamento de que a 

Súmula Vinculante 14 não se estenderia ao assistente da acusação. Além disso, o TJRJ considerou que, segundo 

o artigo 268 do Código de Processo Penal, o assistente de acusação só atua no processo a partir do recebimento 

da denúncia. 

 

Acesso excepcional aos inquéritos busca resguardar direitos e garantias fundamentais 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Rogerio Schietti Cruz, explicou que o sigilo atribuído aos inquéritos policiais 

tem relação com a eficácia da investigação pré-processual, tendo em vista que a publicidade dos atos 

investigatórios poderia atrapalhar a obtenção de provas e facilitar interferências indevidas no procedimento. 

 

Por outro lado, o ministro lembrou que os tribunais superiores passaram a relativizar esse sigilo, sobretudo para 

evitar a violação de direitos e garantias fundamentais. Nesse contexto, explicou, é que o STF editou a Súmula 

Vinculante 14, a qual, na visão do ministro, permite interpretação que inclua não apenas os investigados, mas 

também as vítimas e as pessoas com interesse justificado no caso. 

 

"Entendo que o direito de acesso da vítima ao que consta no inquérito policial deflui diretamente do princípio 

republicano. Trata-se de providência essencial para garantir ao ofendido o direito à verdade, à memória, à justiça 

e à devida reparação", afirmou. 

 

Julgados da Corte IDH preveem participação de famílias nas investigações 

 

Em seu voto, Rogerio Schietti lembrou que a Corte IDH, ao julgar o caso da Guerrilha do Araguaia, reforçou que 

as vítimas de violações de direitos humanos ou seus familiares devem contar com amplas possibilidades de 

serem ouvidos e atuar nos processos – tanto à procura do esclarecimento dos fatos e da punição dos 

responsáveis como em busca de uma devida reparação. 

 

Outro caso da Corte IDH citado pelo relator foi o da Favela Nova Brasília, no qual a corte internacional determinou 

que o Brasil adotasse medidas legislativas ou de outra natureza necessárias para permitir às vítimas de delitos 

ou a seus familiares a participação nos procedimentos conduzidos pela polícia ou pelo Ministério Público. 

 

"Vejo como danoso ao sistema jurídico-criminal e à ordem constitucional vigente o desapreço do Estado brasileiro 

em acatar e incorporar às suas instituições protocolos e tratados internacionais de direitos humanos, e em 

adimplir, satisfatoriamente, sentenças proferidas pela Corte Interamericana de Direitos Humanos", destacou o 



 

   
 

ministro ao lembrar que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Recomendação 123/2022, segundo a 

qual o Judiciário brasileiro deve observar tratados e convenções internacionais de direitos humanos e seguir a 

jurisprudência da Corte IDH. 

 

Famílias têm direito a respostas sobre o andamento das investigações 

 

Além dos julgados da Corte IDH, Schietti enfatizou que o Protocolo de Minnesota – elaborado pelo Alto 

Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos – estabelece que a participação dos membros da 

família constitui elemento importante para uma investigação eficaz, de modo que as autoridades devem mantê-

los informados sobre os rumos do procedimento investigativo. 

 

No caso dos autos, Schietti ressaltou que as famílias de Marielle e Anderson não pretendem ser habilitadas como 

assistentes da acusação no inquérito policial, tampouco buscam interferir nas investigações, mas sim ter acesso 

às provas já produzidas e documentadas, mesmo porque, ao contrário do que entendeu o TJRJ, há potencial 

conexão entre o processo que apura os executores do crime e o inquérito que investiga os seus mandantes. 

 

"Passados 1.861 dias dos assassinatos, parece-me não só razoável, mas imperioso que o Estado forneça 

respostas às recorrentes acerca do andamento das investigações", concluiu o ministro ao dar provimento ao 

recurso em mandado de segurança. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ suspende liminar que interferiu no cálculo de preço no setor elétrico 

 

A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis Moura, suspendeu os efeitos 

de liminar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que – em contrariedade à disposição da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (Aneel) – determinou que o valor mínimo do Preço de Liquidação de Diferenças 

(PLD) não tenha vinculação com a Tarifa de Energia de Otimização (TEO) de Itaipu. 

 

A decisão liminar do TRF1 acolheu pedido da empresa de energia elétrica Enercore e suspendeu os efeitos do 

artigo 24, inciso I, da Resolução Normativa Aneel 1.032/2022, bem como do artigo 2º, parágrafo 1º, da Resolução 

Homologatória Aneel 3.167/2022. 

 

Ao STJ, a União e a Aneel alegaram, entre outros pontos, que a decisão alterou a forma de cálculo do PLD 

Mínimo, vigente desde 2003, impactando todas as relações multilaterais do Mercado de Curto Prazo (MCP) de 

energia elétrica, com real efeito multiplicador. Além disso, argumentaram que a fixação do PLD pela Aneel é 

reflexo da atuação reguladora do Estado brasileiro no setor elétrico, que serve para liquidar a diferença entre os 

montantes de energia elétrica comercializados e os montantes de energia elétrica gerados ou consumidos. 

 

Decisão compromete estabilidade do setor elétrico 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/18042023-Familias-de-Marielle-e-Anderson-terao-acesso-as-provas-do-inquerito-sobre-mandantes-dos-assassinatos.aspx


 

   
 

 

Para a presidente do STJ, ficou evidente a ocorrência de grave lesão à ordem pública ao se determinar, por 

medida judicial de natureza provisória, a suspensão dos efeitos do disposto em resolução da Aneel, com a 

alteração da forma de cálculo do valor mínimo do PLD. 

 

Na sua avaliação, o afastamento liminar das regras definidas pela agência reguladora sobre o cálculo do valor 

mínimo do PLD do Mercado de Curto Prazo implica interferência nas regras do setor elétrico, trazendo tratamento 

anti-isonômico em prejuízo dos demais agentes não integrantes da ação judicial. 

 

"Com isso, precariamente, posto que ainda não há decisão judicial definitiva, resta comprometida a estabilidade 

de um mercado regulado e sensível, de forma a causar incerteza e insegurança jurídica quanto às regras e aos 

procedimentos definidos pelo ente regulador", declarou. 

 

Segundo a ministra, a Corte Especial do STJ já decidiu que "a cautela recomenda que eventual afastamento dos 

atos de agências reguladoras se dê por motivo de ilegalidade e após instrução completa do feito, sob pena de 

ofensa à separação de poderes", uma vez que "o setor em questão é disciplinado por regras de elevada 

especificidade técnica e de enorme impacto financeiro, já previamente definidas em atos da agência reguladora, 

de modo que a interferência na aplicação de tais regras pelo Poder Judiciário, por meio de liminar, configura 

grave lesão à ordem e à economia públicas". 

 

Leia a notícia no site 

 

Desistência anterior à citação do réu isenta o autor de complementar pagamento de custas 

 

Não é lícita a cobrança de custas processuais complementares caso o autor manifeste sua desistência do 

processo antes da citação da parte contrária. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), por maioria, reformou decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que havia 

reconhecido a necessidade de retificação do valor da causa subdimensionado pelo autor e de complementação 

do recolhimento das custas iniciais, mesmo tendo ocorrido a homologação da desistência antes da citação do 

réu. 

 

Ao ingressar com a ação, o autor recolheu as custas processuais iniciais, mas elas foram consideradas 

insuficientes pelo juiz, em razão de incompatibilidade entre o valor atribuído à causa e o conteúdo econômico da 

demanda. 

 

O autor foi intimado para emendar a petição, corrigindo o valor da causa de acordo com os critérios legais, e para 

pagar o correspondente complemento das custas. Em vez disso, o demandante requereu a desistência da ação, 

em momento ainda anterior à citação do réu – o que foi homologado por sentença. Todavia, o juízo e o TJMG 

entenderam que, mesmo assim, o autor deveria completar as custas inicialmente recolhidas. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/18042023-Presidente-do-STJ-suspende-liminar-que-interferiu-no-calculo-de-preco-no-setor-eletrico.aspx


 

   
 

No recurso especial, o autor da ação sustentou que o acórdão do tribunal local está em desacordo com o 

entendimento firmado pela Primeira Turma do STJ no AREsp 1.442.134, de que a desistência, em regra, obriga 

a parte autora a pagar as custas processuais, a menos que ela ocorra antes da citação. 

 

Falta do pagamento integral das custas leva ao indeferimento da petição inicial 

 

O ministro Marco Aurélio Bellizze, cujo voto prevaleceu no julgamento, afirmou que o juiz, caso perceba que o 

valor da causa é inadequado, deve – antes de promover a citação do polo passivo – intimar o autor para corrigi-

lo e complementar as custas. 

 

O não recolhimento das custas iniciais em sua integralidade após a intimação – prosseguiu o ministro – resulta 

no indeferimento da petição inicial, de acordo com o artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 485, inciso I, 

do Código de Processo Civil (CPC). Segundo explicou, nessa hipótese, a consequência legal é o cancelamento 

do registro de distribuição, o que não gera efeitos para o autor. 

 

Apenas se não verificada nenhuma inadequação do valor atribuído à causa e se recolhidas as custas iniciais 

corretamente é que o magistrado deve ordenar a citação para o ingresso do réu no processo, momento a partir 

do qual não é mais possível cancelar a distribuição. 

 

De acordo com Bellizze, no caso em julgamento, não houve a prestação de nenhum serviço judiciário, nem 

mesmo a relação processual chegou a se aperfeiçoar, e, por isso, não haverá inscrição do valor das custas em 

dívida ativa, nem o autor terá de arcar com honorários do advogado da parte contrária. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ lança campanha para recadastramento de dados étnico-raciais no Judiciário 

 

Inscrições para categoria do CNJ no Prêmio Innovare vão até 30 de abril 

 

Fonte: CNJ 
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